[image: ]
EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA MULHERES NEGRAS EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
ANEXO 5 - LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
(Para agentes culturais concorrentes às cotas para pessoas com deficiência)



Nome	completo	da	pessoa	com	deficiência	

			, portadora   do   CPF   nº		,   e   do   RG nº	,

A paciente acima identificada foi submetida nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de DEFICIÊNCIA	(Informe	o	tipo	de	deficiência):
	, Número CID (Classificação Internacional de Doenças): 		.




		, 		de 		de 2024. (município)		(data)		(mês)





Assinatura e carimbo com CRM da/do profissional de nível superior da área da Saúde/Especialidade*


O laudo deverá conter o nome do médico, a assinatura, e, ainda, o número do CRM deste especialista na área de deficiência/doença da candidata e o carimbo; caso contrário não terá validade. Este, também deverá ser legível, sob pena de não ser considerado.

Este laudo médico está de acordo com a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015) e com a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei n. 12.764/2012).

*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital ou da plataforma o gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
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